
 
 

JULGAMENTO DE RECURSOS 
 

Conforme Edital n° 001/2017 do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Bonfim/MG, a 

empresa organizadora torna público o Julgamento dos Recursos referente aos Gabaritos das 

Provas Objetivas, divulgado em 11/12/2017, ordenados por cargo conforme a seguir: 

Nome Inscrição Cargo 

DAYANA NUBIA DE SUSA 112 05 -  ENFERMEIRO PSF 

QUESTÃO 07 

Recurso não assiste ao recorrente, visto que a questão discorre sobre Leucemias e não sobre o AVC.  Recurso 

INDEFERIDO, mantém – se gabarito conforme divulgado. 
 
QUESTÃO 12 
Recurso não assiste ao recorrente, visto que segundo Timby & Smith, as desvantagens desse 
modelo são: os empregados recebem poucas ordens ou orientações; geralmente, decisões não são 

tomadas porque os administradores são incapazes ou não desejam tomá-las; os membros da 
equipe não tem retorno no que diz respeito ao seu desempenho; a comunicação limita-se a 
memorandos; a mudança é rara. Fonte: Timby, BK. Smith, NE. Enfermagem Médico-Cirúrgica. 8ª 
Ed. Manole, São Paulo. 2012. Recurso INDEFERIDO, mantém – se gabarito conforme divulgado. 
 
QUESTÃO 20 
Recurso não assiste ao recorrente, visto que visão turva ou “visão embaçada” refere-se a uma 
diminuição da acuidade visual, a “ver mal”, ou falta de nitidez da visão que resulta na incapacidade 
de ver detalhes, o termo visão borrada se aplica em visão distorcida, para longe ou para perto. 
Ainda, a bula avisa que sinais como sonolência, insônia, euforia e retenção urinária foram 

relatados e não comprovados. Recurso INDEFERIDO, mantém – se gabarito conforme 
divulgado. Fonte: http://www.medicinanet.com.br/m/bula/1168/carbidopa_e_levodopa.htm 

IDILSON JOSÉ ARAÚJO DE SOUSA 

RAFAEL MENDES VILLAÇA 

111 

277 
06 -  FARMACÊUTICO 

 
QUESTÃO 11 
Recurso não assiste ao recorrente, visto que a lei nº8.080/90 diz em seu artigo 14: “As Comissões 
Intergestores Bipartite e Tripartite são reconhecidas como foros de negociação e pactuação entre 
gestores, quanto aos aspectos operacionais do Sistema Único de Saúde (SUS). Parágrafo único. A 
atuação das Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite terá por objetivo: I - decidir sobre os 
aspectos operacionais, financeiros e administrativos da gestão compartilhada do SUS, em 
conformidade com a definição da política consubstanciada em planos de saúde, aprovados pelos 
conselhos de saúde; II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermunicipal, a respeito 
da organização das redes de ações e serviços de saúde, principalmente no tocante à sua 
governança institucional e à integração das ações e serviços dos entes federados; III - fixar 
diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, integração de territórios, referência e 
contrarreferência e demais aspectos vinculados à integração das ações e serviços de saúde entre 
os entes federados. As Comissões Bipartite e Tripartite fazem parte da gestão do SUS. Fonte: Lei 

nº8.080 de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências. Recurso INDEFERIDO, mantém – se gabarito conforme divulgado. 
 
 
 
 
 

http://www.medicinanet.com.br/m/bula/1168/carbidopa_e_levodopa.htm


 
QUESTÃO 16 
Recurso não assiste ao recorrente, visto que a frequência cardíaca lenta (1) + choro forte (2) + 
movimento ativo (2) + presença de caretas (1) + corpo rosado e extremidades azuis (1) = 1+2+2+2+2 
= 7, mantendo a alternativa C como correta. Todos os cadernos de atenção básica apontam a escala 
de Apgar como atribuição da puericultura. Recurso INDEFERIDO, mantém – se gabarito conforme 
divulgado. Fonte: http://www.saude.pr.gov.br/arquivos/File/PUERICULTURA_Sesa.pdf   
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_profissionais_v1.pdf 
 
QUESTÃO 17 
Recurso não assiste ao recorrente, visto que a alternativa correta é “A”, pois é um medicamento 
contrainsulínico e não a “C” como apontam os recursantes. Recurso INDEFERIDO, mantém – se 
gabarito conforme divulgado. 

 
QUESTÃO 19 
Recurso não assiste ao recorrente, visto que conforme a Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro 
de 2004, que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação, 
desinfecção é a operação de redução, por método físico e ou agente químico, do número de 
microrganismos em nível que não comprometa a qualidade higiênico-sanitária do alimento 
diferente de higienização que é uma operação que compreende as duas etapas (limpeza e 
desinfecção). Sendo assim, apenas a alternativa B é correta conforme gabarito. Recurso 
INDEFERIDO, mantém – se gabarito conforme divulgado. 
 
 
 

 
Belo Horizonte, 22 de Dezembro de 2017. 

 
 

SEAP CONSULTORIA & CONCURSOS PÚBLICOS 

QUESTÃO 15 
Recurso não assiste ao recorrente, visto que as prescrições de medicamentos à base de substâncias 
antimicrobianas devem ser realizadas em receituário simples em duas vias, não havendo necessidade 
de receituário de controle especial ou outro modelo específico, para casos de emergência ou não. A 
questão diz que “não existe previsão na legislação de determinada forma de receita” e a RDC 20 diz 
“não há portanto, modelo de receita especifico”, tanto a alternativa da questão quanto a resolução 
tem o mesmo significado. Fonte: Resolução de Diretoria Colegiada nº20 de 05 de maio de 2011. Dispõe 
sobre o controle de medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso 
sob prescrição, isoladas ou em associação.  Recurso INDEFERIDO, mantém – se gabarito conforme 
divulgado.                                                                                                                                                                                

 

DEBORAH CHRISTINY ABRANTE 146 08 -  FONOAUDIÓLOGO 

 
QUESTÃO 18 
Recurso não assiste ao recorrente, visto que segundo a IAPO, vibrar a língua entre os dentes; diz 
“mamãe” ou “dadá”; entende não são marcos do desenvolvimento da linguagem em crianças de 10 
meses. Fonte: http://www.iapo.org.br/manuals/iv_manual_47_pt.pdf. Recurso INDEFERIDO, 
mantém – se gabarito conforme divulgado. 

EDUARDO AUGUSTO D. GERVÁSIO 
LILIA GAMA DE PINHO 

101 
301 

10 - MÉDICO PSF 

 

JOSILENE LOPES DE OLIVEIRA 315 11 -  NUTRICIONISTA 

http://www.iapo.org.br/manuals/iv_manual_47_pt.pdf

